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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.294-B, DE 2008 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.632 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 -  Código Civil e ao art. 3° da Lei nº 10.741, de 1ª de outubro de 
2003 - Estatuto do Idoso, de modo a estabelecer a indenização por dano 
moral em razão do abandono afetivo; tendo parecer da Comissão de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, pela aprovação (relator: DEP. 
FELÍCIO LATERÇA); e da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relatora: DEP. JÔ MORAES). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
 

II – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Parecer da relatora 
- Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta parágrafo ao artigo 1.632 da lei n° 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 -  Código Civil e ao art.  da lei n° 10.741, de 1ª de outubro de 

2003 - Estatuto do Idoso -, de modo a estabelecer a indenização por dano moral em 

razão do abandono afetivo.  

Art. 2° O artigo 1.632 da lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

-  Código Civil – passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“ Art. 1632 ......................................................................... 

............................................ 

Parágrafo único: O abandono afetivo sujeita os pais ao 

pagamento de indenização por dano moral.(NR)” 

Art. 3° O parágrafo único do art. 3° da lei n° 10.741, de 1ª de 

outubro de 2003 - Estatuto do Idoso - passa a vigorar como parágrafo 1°, devendo ser 

acrescido o seguinte parágrafo 2° ao artigo:  

“Art. 3° ......................................................................... 

............................................ 

§ 1° 

§ 2° O abandono afetivo sujeita os filhos ao pagamento de 

indenização por dano moral. “ 

JUSTIFICAÇÃO 

O envolvimento familiar não pode ser mais apenas pautado em 

um parâmetro patrimonialista-individualista. Deve abranger também questões éticas 

que habitam, ou ao menos deveriam habitar, o  consciente e inconsciente de todo ser 

humano.  

Entre as obrigações existentes entre pais e filhos, não há 

apenas a prestação de auxílio material. Encontra-se também a necessidade de auxílio 

moral, consistente na prestação de apoio, afeto e atenção mínimas indispensáveis ao 

adequado desenvolvimento da personalidade dos filhos ou adequado respeito às 

pessoas de maior idade.  

No caso dos filhos menores, o trauma decorrente do abandono 

afetivo parental implica marcas profundas no comportamento da criança. A espera por 

alguém que nunca telefona - sequer nas datas mais importantes - o sentimento de 

rejeição e a revolta causada pela indiferença alheia provocam prejuízos profundos em 

sua personalidade.  

No caso dos idosos, o abandono gera um sentimento de tristeza 

e solidão, que se reflete basicamente em deficiências funcionais e no agravamento de 

uma situação de isolamento social mais comum nessa fase da vida. A falta de 

intimidade compartilhada e a pobreza de afetos e de comunicação tendem a mudar 
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estímulos de interação social do idoso e de seu  interesse com a própria vida. 

Por sua vez, se é evidente que não se pode obrigar filhos e pais 

a se amar, deve-se ao menos permitir ao prejudicado o recebimento de indenização 

pelo dano causado.  

Por todo exposto, clamo meus pares a aprovar o presente 

projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2008. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA  

 
TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  
....................................................................................................................................................... 
 

SUBTÍTULO II 
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DO PODER FAMILIAR  

 
Seção I 

Disposições Gerais  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 1.632. A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não 
alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, que aos primeiros cabe, de terem 
em sua companhia os segundos. 

 
Art. 1.633. O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar exclusivo da 

mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, dar-se-á tutor ao menor. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
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providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, 
à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos 

e privados prestadores de serviços à população; 
II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas; 
III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao idoso; 
IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso com as demais gerações; 
V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do 

atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção 
da própria sobrevivência; 

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos; 

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 
de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. 
IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. 
* Inciso IX acrescido pela Lei n. 11.765, de 05/08/2008 . 

 
Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 
punido na forma da lei. 

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso. 
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes 

dos princípios por ela adotados. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N o 4.294, DE 2008 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.632 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil e ao art. 3° da Lei nº 10.741, de 
1ª de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, 
de modo a estabelecer a indenização por 
dano moral em razão do abandono afetivo. 

Autor : Deputado CARLOS BEZERRA  

Relatora : Deputada JÔ MORAES  

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.294, de 2008, acrescenta parágrafo 
único ao art. 1.632 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o 
Código Civil, e acrescenta § 2º ao art. 3° da Lei n º 10.741, de 1ª de outubro de 
2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, para estabelecer que o abandono 
afetivo sujeita pais e filhos ao pagamento de indenização por dano moral. 

A proposição foi distribuída, em caráter conclusivo, à 
Comissão de Seguridade Social e Família e à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o Relatório. 

6
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II - VOTO DA RELATORA 

A proposição em análise busca sujeitar pais e filhos ao 
pagamento de indenização por dano moral, na hipótese de abandono afetivo . 

O dano moral é uma lesão aos direitos da personalidade. 
Porém, para gerar o dever de indenizar, deve-se proceder ao reconhecimento 
da existência de um dano, à apuração de sua extensão, à determinação de sua 
repercussão e à aferição do grau de culpa do agente, da vítima e de terceiros.  

A relevância está na necessidade de se avaliar como o 
indivíduo elabora internamente o abandono afetivo e seus impactos no curso 
de sua vida. O abandono provoca, indubitavelmente, comprometimento 
psicológico. Sempre se constata o trauma gerado pela rejeição e pela 
indiferença. Há quem leve uma vida inteira aguardando notícias de um familiar 
ausente, sofrendo com a ausência. 

O  dano moral altera-se com a dinâmica social, de modo 
que situações anteriormente tidas como fatos da vida comum podem e devem 
merecer a atenção do poder público e, principalmente, do Poder Judiciário.  

Portanto, é extremamente útil e conveniente introduzir na 
lei a obrigação presumida de se pagar indenização por dano moral, tomado 
como consequência direta e imediata do abandono afetivo por familiares, para 
que os laços familiares sejam mais robustamente fortalecidos. 

É necessário, pois, conscientizar aqueles que cometem o 
abandono afetivo sobre o abalo que causam, e dissuadir outras pessoas a 
evitarem a mesma conduta, por ser considerada grave e reprovável moral e 
socialmente. 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei no 4.294, de 2008. 

 

Sala da Comissão, em        de                        de 2010. 

 

Deputada Jô Moraes 

Relatora 

2010_11544 

7
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.294/2008, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Jô Moraes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Saraiva Felipe - Presidente, Padre João, Dr. Paulo César e 
Professora Marcivania - Vice-Presidentes, Aline Corrêa, Amauri Teixeira, André 
Zacharow, Antonio Brito, Benedita da Silva, Celia Rocha, Chico D'Angelo, Darcísio 
Perondi, Eduardo Barbosa, Elcione Barbalho, Givaldo Carimbão, Henrique Afonso, 
Jandira Feghali, Jhonatan de Jesus, João Ananias, José Linhares, Lael Varella, 
Mandetta, Marcus Pestana, Nilda Gondim, Osmar Terra, Raimundo Gomes de Matos, 
Rogério Carvalho, Rosinha da Adefal, Sueli Vidigal, Teresa Surita, Flávia Morais, 
Pastor Eurico e Ronaldo Caiado.  

Sala da Comissão, em 13 de abril de 2011.  

Deputado SARAIVA FELIPE  
Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 4.294, DE 2008

Acrescenta parágrafo ao art.  1.632 da
Lei  nº  10.406,  de 10 de janeiro  de 2002 -
Código Civil e ao art. 3° da Lei nº 10.741, de
1ª de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso,
de  modo  a  estabelecer  a  indenização  por
dano moral em razão do abandono afetivo. 

Autor: Deputado CARLOS BEZERRA

Relator: Deputado FELÍCIO LATERÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  nº 4.294, de 2008, de autoria do

Senhor Deputado CARLOS BEZERRA, que estabelece a indenização por dano

moral em razão de abandono afetivo, e para tanto altera a Lei nº 10.406, de

2002 (Código Civil), e a Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do Idoso). 

A  matéria  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação conclusiva das Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF),

de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (CIDOSO) e de Constituição e Justiça

e  de  Cidadania  (CCJC),  que  deverá  pronunciar-se  sobre  questões  de

admissibilidade e mérito.

A proposição foi aprovada pela Comissão de Seguridade Social

e Família ainda em 2011.

Transcorreu sem emendas o prazo regimental próprio.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

Vem ao exame de mérito da Comissão de Defesa dos Direitos

da Pessoa Idosa o Projeto de Lei nº 4.294, de 2008, de autoria do Senhor

Deputado CARLOS BEZERRA, que estabelece a indenização por dano moral

em razão do abandono afetivo, e para tanto altera o Código Civil e o Estatuto

do Idoso. 

Em 13 de abril de 2011, a CSSF aprovou, por unanimidade, o

parecer  favorável  ao  PL  4294/2008,  apresentado  pela  Relatora,  Senhora

Deputada JÔ MORAES.

Nos termos do PL 4294/2008, o art. 1.632 da Lei nº 10.406, de

2002 (Código Civil) e o art. 3° da Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do Idoso),

passam a vigorar com parágrafos únicos, determinando, no Código Civil, que o

abandono afetivo sujeita os pais ao pagamento de indenização por dano moral,

e no Estatuto do Idoso, que o abandono afetivo sujeita os filhos ao pagamento

de indenização por dano moral.

A proposição legislativa está assim justificada:

O  envolvimento  familiar  não  pode  ser  mais  apenas
pautado em um parâmetro patrimonialista-individualista. Deve
abranger também questões éticas que habitam, ou ao menos
deveriam  habitar,  o  consciente  e  inconsciente  de  todo  ser
humano. 

Entre as obrigações existentes entre pais e filhos, não há
apenas a prestação de auxílio material. Encontra-se também a
necessidade  de  auxílio  moral,  consistente  na  prestação  de
apoio,  afeto e atenção mínimas indispensáveis ao adequado
desenvolvimento  da  personalidade  dos  filhos  ou  adequado
respeito às pessoas de maior idade. 

No  caso  dos  filhos  menores,  o  trauma  decorrente  do
abandono  afetivo  parental  implica  marcas  profundas  no
comportamento da criança.  A espera por alguém que nunca
telefona - sequer nas datas mais importantes - o sentimento de
rejeição e a revolta causada pela indiferença alheia provocam
prejuízos profundos em sua personalidade. 

No caso dos idosos, o abandono gera um sentimento de
tristeza e solidão, que se reflete basicamente em deficiências
funcionais e no agravamento de uma situação de isolamento *C
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social mais comum nessa fase da vida. A falta de intimidade
compartilhada e a pobreza de afetos e de comunicação tendem
a  mudar  estímulos  de  interação  social  do  idoso  e  de  seu
interesse com a própria vida. 

Por  sua  vez,  se  é  evidente  que  não  se  pode  obrigar
filhos  e  pais  a  se  amar,  deve-se  ao  menos  permitir  ao
prejudicado o recebimento de indenização pelo dano causado.

Aprovado  por  unanimidade  em  2011,  o  parecer  da  CSSF

favorável ao PL 4294/2008 tem a seguinte argumentação:

A proposição em análise busca sujeitar pais e filhos ao
pagamento  de  indenização  por  dano  moral,  na  hipótese  de
abandono afetivo. 

O dano moral é uma lesão aos direitos da personalidade.
Porém, para gerar o dever de indenizar, deve-se proceder ao
reconhecimento da existência de um dano, à apuração de sua
extensão, à determinação de sua repercussão e à aferição do
grau de culpa do agente, da vítima e de terceiros. 

A relevância está na necessidade de se avaliar como o
indivíduo  elabora  internamente  o  abandono  afetivo  e  seus
impactos  no  curso  de  sua  vida.  O  abandono  provoca,
indubitavelmente,  comprometimento  psicológico.  Sempre  se
constata o trauma gerado pela rejeição e pela indiferença. Há
quem leve uma vida inteira aguardando notícias de um familiar
ausente, sofrendo com a ausência. 

O dano moral altera-se com a dinâmica social, de modo
que situações anteriormente tidas como fatos da vida comum
podem  e  devem  merecer  a  atenção  do  poder  público  e,
principalmente, do Poder Judiciário. 

Portanto, é extremamente útil e conveniente introduzir na
lei a obrigação presumida de se pagar indenização por dano
moral,  tomado  como  consequência  direta  e  imediata  do
abandono afetivo por familiares, para que os laços familiares
sejam mais robustamente fortalecidos. 

É necessário, pois, conscientizar aqueles que cometem
o abandono  afetivo  sobre  o  abalo  que  causam,  e  dissuadir
outras  pessoas  a  evitarem  a  mesma  conduta,  por  ser
considerada grave e reprovável moral e socialmente. 

Estamos de acordo com os Parlamentares que apresentaram o

PL 4294/2008  e  o  aprovaram na  primeira  comissão  de  mérito.  Há  que  se

valorizar  os  laços  afetivos  entre  familiares  como  importantes  conexões

pessoais  com  reflexos  na  vida  das  pessoas,  especialmente  quando  se

encontram mais vulneráveis, na infância e na senilidade. 
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O  abandono  afetivo,  sem  dúvida,  retira  das  pessoas  a

segurança  de  que  são  queridas  e  têm  com  quem  contar.  O  vazio  afetivo

repercute na vida de quem é abandonado, e pode ser mensurado, para fins de

indenização por dano moral. 

Por essa razão, apoio a iniciativa legislativa em análise e voto

pela aprovação do PL 4294/2008.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado FELÍCIO LATERÇA

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 4.294, DE 2008 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em reunião
extraordinária realizada hoje, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.294/2008,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Felício Laterça. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Frederico - Presidente, Ossesio Silva e Denis Bezerra - Vice-
Presidentes,  Alexandre  Padilha,  Carla  Dickson,  Carmen  Zanotto,  Delegado  Antônio
Furtado, Dimas Fabiano, Fábio Trad, Felício Laterça, Flávia Morais, Geovania de Sá,
Leandre, Luiz Antônio Corrêa, Merlong Solano, Norma Ayub, Ricardo Silva, Dr. Luiz
Antonio Teixeira Jr., Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Josivaldo
Jp, Miguel Lombardi, Roberto Alves, Rubens Otoni, Ted Conti, Tereza Nelma e Vilson
da Fetaemg. 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2021. 

Deputado DR. FREDERICO 
Presidente 

*C
D2

11
26

10
27

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211261027100
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